INDICAÇÃO Nº 1798,  DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Segurança Pública, a realização de estudos e a tomada de providências, visando a redução do número de detentos da Cadeia Pública de Tatuí. 

JUSTIFICATIVA

A Cadeia Pública de Tatuí possui capacidade para 48 (quarenta e oito)  detentos, mas está abrigando 165 (cento e sessenta e cinco). É evidente a superlotação. A mencionada cadeia está abrigando uma população carcerária superior ao triplo de sua capacidade.  

A situação em virtude da superlotação é caótica. Os presos estão em situação precária. Esse fato é motivador de rebeliões e coloca em risco tanto a população carcerária como a comunidade da região. Vale lembrar, que a cadeia está situada no centro da cidade de Tatuí, em área residencial. 

Em decorrência da localização, vários moradores já foram vítima de sequestro na tentativa de fuga dos presos.

A situação é agravada com o fato dos quadros de policiais civis e militares, que garantem a segurança na cidade, ser de pequeno porte. 

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, o número de presos da cadeia de Tatuí seja reduzido.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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